RESOLUÇÃO ANP Nº XX, DE XX.XX.2012 - DOU XX.XX.2012
 
A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP, no uso de suas atribuições legais e com base na Resolução de Diretoria nº XXX, de XX de XXXXXXXXX de 2012, e
Considerando que a ANP tem por finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, de acordo com o estabelecido na legislação, nas diretrizes emanadas do Conselho Nacional de Política Energética – CNPE e em conformidade com os interesses do País, na forma estabelecida no art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 e no art. 2º, Capítulo I, Anexo I do Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998;
Considerando que a ANP tem como princípio exercer a fiscalização no sentido da educação e orientação dos agentes econômicos do setor, bem como da prevenção e repressão de condutas violadoras da legislação pertinente, das disposições estabelecidas nos contratos e nas autorizações, conforme estabelece o inciso VI do art. 3º, Capítulo I, Anexo I do Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998;
Considerando que compete à ANP estabelecer os requisitos técnicos, econômicos e jurídicos a serem atendidos pelas empresas autorizadas a exercer a atividade de operação de refinarias de petróleo;
Considerando a necessidade de estabelecer critérios para implantação e operação de um Sistema de Gerenciamento da Segurança Operacional (SGSO) nas refinarias novas ou em operação, permitindo a documentação das condições de segurança operacional para atender às necessidades da ANP de fiscalização da atividade de refino de petróleo, torna público o seguinte ato:

REGULAMENTO TÉCNICO DO SGSO
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico do Sistema de Gerenciamento da Segurança Operacional* para Refinarias de Petróleo, parte integrante desta Resolução.

REGIME DE SEGURANÇA OPERACIONAL
[bookmark: art1]Art. 2º Fica instituído o Regime de Segurança Operacional para as Refinarias de Petróleo autorizadas pela ANP de acordo com a Resolução ANP n° 16 de 10 de junho de 2010, ou outra legislação que venha substituí-la.  
§ 1º Considera-se como Regime de Segurança Operacional a estrutura regulatória estabelecida pela ANP visando à garantia da segurança operacional, consideradas as responsabilidades da empresa autorizada a exercer a atividade de operação de refinarias de petróleo e as atribuições da ANP na condução das atividades de refino de petróleo.
§ 2º Na gestão de segurança operacional das refinarias, são consideradas responsabilidades da empresa autorizada a exercer a atividade de refino de petróleo:
I – dispor de um sistema próprio de gestão que atenda às práticas do Sistema de Gerenciamento de Segurança Operacional (SGSO) instituído pela ANP conforme estabelecido no Regulamento Técnico em anexo;
II – prover livre acesso à refinaria de petróleo, na sua totalidade ou parcialmente, para fins de inspeção e auditoria das instalações, com base no art. 8°, Seção I, Capítulo IV, da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, a serem realizadas pela ANP, que poderá dar ciência prévia à empresa autorizada da realização de tais atividades e zelará para que as mesmas não prejudiquem a execução normal das operações; e
III – prover acesso irrestrito e imediato à refinaria de petróleo, para fins de levantamento de dados e informações e apuração de responsabilidades sobre incidentes operacionais ocorridos nas instalações cobertas pelo Regulamento Técnico, conforme o disposto no art. 1º da Resolução ANP nº 44, de 22 de dezembro de 2009, ou em legislação que venha substituí-la.
§ 3º Na gestão de segurança operacional das refinarias, são consideradas responsabilidades da ANP:
I – efetuar auditorias na instalação para verificação do funcionamento do Sistema de Gerenciamento da Segurança Operacional, observado o disposto no inciso VI do art. 3º, Capítulo I, Anexo I do Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998;
II – exercer ações de injunção quando constatadas não-conformidades com o Regulamento Técnico aprovado por esta Resolução ou com as demais exigências contidas na legislação em vigor, na forma estabelecida em legislação específica sobre os procedimentos de imposição de penalidades.
[bookmark: art2][bookmark: art3]
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

REFINARIAS DE PETRÓLEO EM OPERAÇÃO
[bookmark: art4]Art. 3º A refinaria de petróleo autorizada pela ANP, que se encontrar em operação quando da entrada em vigor desta Resolução, deverá se adequar ao Regulamento Técnico em anexo no prazo máximo de 02 (dois) anos.
§ 1º O prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da empresa autorizada ao exercício da atividade de refino de petróleo, mediante anuência prévia da ANP.
§ 2º O pedido de prorrogação de prazo deverá ser encaminhado à ANP acompanhado de cronograma que indique o prazo necessário para a adequação por unidade operacional e a respectiva fundamentação técnica.
§ 3º A ANP poderá solicitar, a qualquer momento, o cronograma de adequação ao Sistema de Gerenciamento de Segurança Operacional.

REFINARIAS DE PETRÓLEO EM CONSTRUÇÃO
[bookmark: art5]Art. 4º A refinaria de petróleo autorizada pela ANP, que se encontrar em construção na data da publicação desta Resolução deverá estar em conformidade com o Regulamento Técnico do SGSO na data de início de sua operação.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 5º A ANP poderá vistoriar as instalações de que trata esta Resolução a qualquer momento, independentemente de solicitações do agente econômico ou comunicação prévia realizada pela própria.
[bookmark: art6]Art. 6º O não cumprimento ao disposto nesta Resolução e no Regulamento Técnico do Sistema de Gerenciamento da Segurança Operacional sujeita o infrator às penalidades previstas na Lei n° 9.847, de 26 de outubro de 1999, e no Decreto n° 2.953, de 28 de janeiro de 1999, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.
[bookmark: art7]Art. 7º Os casos omissos nesta Resolução serão objeto de análise e deliberação da ANP.
[bookmark: art8]Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(*) O Regulamento Técnico ANP nº XX/2012 - Regulamento Técnico do Sistema de Gerenciamento de Segurança Operacional, citado no art. 1º desta Resolução, encontra-se disponível no sítio eletrônico da ANP, em www.anp.gov.br.
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